
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente que seja realizada vistoria técnica para avaliação do 
corte de árvore localizada no Beco Cosme Damião, bairro Consolação, neste município. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação dos moradores da localidade, que 
manifestam preocupação quanto às condições da árvore existente no referido local. 
 
Considerando que o corte de árvores em áreas urbanas depende de análise técnica especializada, 
faz-se necessária a realização de vistoria para verificar o estado de conservação da espécie, os 
possíveis riscos à segurança de moradores e pedestres, bem como eventuais impactos sobre imóveis 
e infraestrutura urbana. 
 
A avaliação técnica permitirá identificar a necessidade de poda, manejo ou eventual supressão da 
árvore, observando os critérios ambientais e de segurança estabelecidos pela legislação vigente. 
 
Dessa forma, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização da vistoria e 
análise da situação, visando garantir a segurança e o bem-estar da comunidade. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de junho de 2026. 

 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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